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1. Solução on-line (atendimento realizado via ferramenta de acesso remoto a fim de

solucionar problemas reclamada pelo usuário e pertinentes ao escopo do projeto):

2. Direcionamento da demanda para 3° nível, quando necessário;

3° Nivel;

1. Persistindo as caracteristicas do incidente reclamado. e teito o atendimento tecnico local.

com manutenção e ate mesmo com a substituição do equipamento defeituoso.

A tabela abaixo sumariaa os parâinetros da Garantia de Funcionamento para a operação:

Parâmetros Objetivos

i Atendimento via Central de

Atendimento ao usuário (0-800) ou via _
Regime SXS: 8h por dia em dias úteis (T a t5“).

site de suporte técnico da empresa

Contratada

¡l Acordo de Nivel de Serviço (ANS) em l T

termos de Prazo para solução del _ _
Ate 02 (duas) horas úteis

incidentes de mau funcionamento dos

equipamentos.

a) Responsabilidades da CONTRATADA na Garantia de Funcionamento:

Recurso Descrição
. ' -- -r ___ __ _ _.

' _ _ Atendimento de 1° e 2° nivel da CONTRATADA
~ Abertura de incidentes
' para pontos informatizados novos.

___ _ _ _ _ _ _

A equipe de I” nível da COINITRATADA fara o
Roteamento de incidentes direcionamento do chamado. encaminhando para

' a equipe solucionadora competente.
L _ _ 1 - _- - _ _

O atendimento de 1° iiírel fará o

_ _ acompanhamento de cada chamado aberto. Ate
_ Acompanhamento de incidentes _
L que a equipe solucionadora conclua o

atendimento.

Encerramento de incidentes Apos conclusão do atend` nto o 1° nível fará o
"__ ` __!
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l P P i encerramento do incidente P

Atendimento realizado atraves de conversa
Atendimento on-line teletiinica com o usuario. na tentativa de

. solucionar o problema reclamado.

O atendimento de 2 nivel pertinente as
Atendimento 8X5 . responsabilidades da CONTRATADA sera em

_ regime SXS.

_ lr _ - - - -
I Ú r 'I' 1

| _ A solução sera feita em regime BX5. conforme
Solução de problemas 8X5 ANS

Selo que e adicionado em laboratorio no
_ momento de integração do equipamento. ou em

Selo de Garantia
intervenções continuadas que necessitem de abrir

o gabinete.
J - _ _ _

l2.3.7. Os serviços deverão ser executados. observando rigorosamente as condições contidas

no termo de referência. nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua

proposta. bem ainda às normas vigentes. assumindo a CONTRATADA a responsabilidade

pelo pagamento de todos os impostos. taxas e quaisquer õnus de origem federal. estadual e

municipal. bem como. quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais. sejam trabalhistas.

previdenciários. fiscais e comerciais resultantes da execução dos serviços que lhes sejam

imputáveis. inclusive com relação a terceiros. e ainda:

a) A reparar eiou corrigir. as suas expensas. no total ou em parte. os serviços ein que se

verificarem vícios. defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros.

deconentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços. não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado:

c) Indicar preposto. aceito pela Administração. para representa-lo na execução dos servicos.

As decisões e providencias que ultrapassaram a competência do representante deverão ser

comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medid convenientes;

d) A execução dos serviços deve se efetuar de forma a não compromete fiincionamento dos

serviços do Municipio de Barroquinha!CE. `
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13. DO PREÇO. DO PAGAMENTO. REAJUSTE E REEQUILÍBRIO.

13.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os

tributos. encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais. taxas. fretes. seguros.

deslocamentos de pessoal. custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o

fomecimento dos serviços licitados. inclusive a margem de lucro.

13.2. PAGAMENTO: O pagamento será realizado a CONTRATADA. mensalmente. na

proporção da execução dos serviços. segundo as ordens de serviços emitidas. de coiiforniidade

com as notas fiscaisffaturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa. acompanliadas das

certidões federais. estaduais e municipais. todas atualizadas. observadas a condições da

proposta e os preços devidamente registradosfcontratados.

l3.2.l. Mensalmente. a CONTRATADA devera faturar os serviços prestados no mês

correspondente. de acordo com a proposta de preço acordada em licitação. Na fatura. deverão

vir explicitados os valores correspondentes á locação dos equipamentos. e no caso dos

equipamentos com franquia mensal estipulada. os valores deverão ser correspondentes as

paginas impressasfniës por equipamento. Na contratação. portanto. envolve um valor fixo

(locação dos equipamentos que corresponde á franquia./mês estipulada) e um valor variável

(paginas consumidaslexccdentes). portanto. o valor da página consumidasfexccdentes. não

poderá ultrapassar o valor unitário da página de valor fixo.

l3.2.l. O pagamento será efetuado em ate Í-O (trinta) dias apos o encaminhamento da

documentação tratada no subitem l3.2. observadas as disposições editalícias. atraves de credito

na conta bancária da CONTRATADA ou atraves de cheque nominal.

13.3. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o periodo

de 12 (doze) meses.

13.4. REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipotese de sobrevirem fatos

imprevisíveis. ou previsíveis. porem de consequências incalculáveis. rctardadores ou

impeditivos da execução do ajustado. ou ainda. em caso de força maior. caso lbrtuito ou fato do

principe. configurando álea econõmica extraordinária e extracontratual. poderá. mediante

procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo. ser

restabelecida a relação que as partes pactuarani inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da Administração para a justa remuneração do lfornecimento- cib_ietivando a
manutenção do equilibrio economico-financeiro inicial do contr _. na forma do artigo 65. Il.

*-ii" as Lei Federal as sóóózos. alterada fz zsnzaiióaas.

_-,___.-
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14. DAS SANÇÕES

14.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços. não

assinar o termo de contrato. deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para

o certame. ensejar o retardamento da execução do fornecimento. não mantiver a proposta ou

lance. falhar ou fraudar na execução do serviço. comportar-se de modo inidõneo ou cometer

fraude tiscal. ficará impedido de licitar e contratar com o Município de BARROQU IN HAIC E

e será descredenciado no Cadastro do Município de BARROQUINHAÍC E pelo prazo de ate

05 (cinco) anos. sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais coinínações
legais:

I. Multa de 20”/ii (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) recusar em celebrar a ata de Registro de Preços ou o contrato dela decorrente quando

regulannente convocado:

b) apresentar documentação falsa exigida para o certame:
c) não manter a proposta ou lance:

d) fraudar na execução do contrato;

e) comportar-se de modo inidõneo;

ll. Multa moratória de 0.3”/zi (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer

objeto contratual solicitado. contados do recebimento da ordem de serviço no endereço

constante do cadastro de fornecedores ou do contrato. até o limite de l5% (quinze por cento)

sobre o valor do serviço. caso seja inferior a 30 (trinta) dias. no caso de retardamento na

execução da entrega dos bens;

Ill. Multa moratõria de 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço. na hipotese de atraso

superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços requisitados;
14.2. Na hipotese de ato ilícito. outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do serviço. ás atividades da Administração. desde que não caiba a aplicação

de sanção mais grave. ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações

definidas neste instrumento. no contrato ou em outros documentos que o complcmentem. não

abrangidas nos subitens anteriores. serão aplicadas. sem prejuízo das demais sanções previstas
na Lei N”. 8.666/93. alterada e consolidada. e na Lei N”. 10.520/02. as seguintes penas:

a) Advertência;

b) Multa de 1”/ii ( um por cento) ate 20% (vinte por cento) so o valor objeto da requisição.

ou do valor global máximo do contrato. conforme o caso;

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.-4i'8.59?i'000 l -B0
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14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05

(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. por meio de Documento de

Arrecadação Municipal - DAM.

l4.3.l. Sc o valor da multa não for pago. ou depositado. será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante lizerjus.

14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de credito do licitante. o valor devido será

cobrado administrativamente ou inscrito como divida ativa do municipio e cobrado niediante

processo de execução fiscal. com os encargos correspondentes.

14.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas apos regular

processo administrativo. assegurada a ampla defesa e o contraditório.

l4.4.l. No processo de aplicação de penalidades É assegurado o direito ao coniraclitorio e á

ampla defesa. garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência:

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Municipio

de BARROQUINHAJCE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Municipio de

BARROQUINHA/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

l4.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a

Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de

apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatorios serão

comunicados oficialmente e. devidamente instruído. pelo Pregoeiro á Procuradoria Geral do
Municipio para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados

pela autoridade gestora competente á Procuradoria.

ts. i)isP0s|ÇÓEs GERAIS
15.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados. atendidos o interesse público. sem comprometimento da

segurança e do regular funcionamento da Administração.

15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela pregoeira durante a sessão c pelo('s_]

Secretário(_s_) Ordenador (es) de Despesa. em outro caso. mediante aplicação do caput do art. 54

da Lei n.” 8.66693.

15.3. O não atendiineiito de exigências fomiais não essenciais não portará no afastamento do

licitante. desde que seja possível a aferição da sua qualidade e a I” ata compreensão da sua

proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão. _
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contratação.

15.5. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de

fornecimento. mas apenas mera expectativa de contratação.

15.6. A formalização da Ata de Registro de Preços so gera ao beneficiário do registro a

obrigação de fornecimento quando expedida a competente ordem de serv-'içosfautoriração de

serviço oii celebrado o coinpetente termo de contrato.

15.7. Nenhuma indenização será devida ás licitantes pela elaboração ou pela apresentação de

documentação referente ao presente edital. nem em relação ás expectativas de contratações dela

decorrentes.

15.8. A Administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços

praticados no Registro objeto dessa licitação.

15.9. A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) Gestor

(es).

15.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital. exclui-se o dia de inicio de contagem

e inclui-se o dia do vencimento. observando-se que so se iniciam e vencem prazos em dia de

expediente normal no Municipio. exceto quando lbr expressamente estabelecido em contrário.

15.11. Para dirimir. na esfera judicial. as questões oriundas do presente edital serão

competentes o Foro da Comarca de BARROQUINHA - CE.

15.12. Quaisquer informações sobre o edital. poderão ser obtidas junto a Pregoeira do

Municipio de BARROQUINHAJC E eni sua sede. localizado na Rua I I de Maio. 739. Centro.
Barroquinha. Ceará. CEP: 62.410-000. de segunda ás sextas-feiras. das 08h00min ás 12h00min

e das I4h00min ás 18h00min ou pelo sitio eletrõnico do Tribunal de Contas dos Municipios do
Estado do Ceará (TCMICE): vvtvvv.tcm.ce.gov.br.

15.13. Todas as normas inerentes ás contratações do objeto deste Certame. discriminadas no

Anexo - Termo de Referência deste Instrumento Convocatõrio deverão ser minuciosamente

observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas.

BARROQUINHA-CE. 30 de Agosto de 2017.

` ....._..._3"i J. ...Log Iht.l=.i.:.l!:i.iil-l..ti.i_l'

Rosici.ÉiA DA sii.vA MAGALHÃES
PRi:(;0i:iRA no Muivicirio DE BARROQUINHAASE
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA DO On.iI-:TO
i. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATACÕES DE SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA. INCLUINDO SUPORTE
TÉCNICO. MANUTENÇÃO PREvEI~iTIvA E CORRETIVA IN-LOCO (SEDE E
ZONA RURAL). FORNECIMENTO DE PEÇAS E SUPRIMENTOS (EXCETO
PAPEL). PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES
GESTORAS DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA./CE. TUDO CONFORME
ESPECIFICAÇÕES ÇoI×iTiDAs NESTE TERMO DE REFERÊNCIA.
2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DWISÃO POR
LOTES
2.1. O presente termo de referencia é oriundo das solicitações de despesa N” 20170607002
(Secretaria de Educação) z' N” 20170607003 (Secretaria de Saúde) f N” 20170608001
(Secretaria do Plancjaniento. Administração e Finanças) 7 N” 20170603002 (Gabinete do
Prefeito) .t N” 20170608003 (Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos) 7' N”
20170608004 (Secretaria da Juventude. Esporte e Lazer) X N” 20170609002 (Secretaria do
Trabalho. Desenvolviniento Social e Direitos Humanos) 7 N” 20170609003 (Secretaria de
Cultura) I N” 20170609004 (Secretaria de Turismo. Meio Ambiente. Desenvolvinicnto Rural
e Pesca). sendo o orgão gerenciador do presente processo administrativo a Secretaria de
Secretaria do Planejamento. Administração e Finanças.

2.2. Critério dejulgamento: MENOR PREÇO GLOBAL.

2.3. JusTIPiCATIvA PARA DIvIsÃo DE LOTES
2.3.1. Quanto á divisão técnica do lote os itens foram agrupados em Lote Único em virtude
dos mesmos guardarem compatibilidade entre si. observando-se. inclusive as regras de
mercado para a contratação dos serviços. de modo a manter a competitividade necessária á
disputa.
2.3.2. No objeto em tela caso tbsse adotado o critério de julgamento por itein geraria um
número muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto. o que
dilicultaria a coordenação das atividades. pois as secretarias solicitantes não contam com
servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um elevado número de contratos. Desta
Feita optamos pelo criterio dejulgamento menor Preço Global.
2.3.3. No que diz respeito ao principio da Economicidade e em contratar a proposta mais
vantajosa individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a administração pública
e encarece o contrato final. liaja vista também que os licitantes possuem margem de

' *` maior por estarem comercializando uma maior parcela (Lote único) do objeto
" " " or lote único do objeto em tela há uni grande ganho para a

' vista que implicaria em aumento de
' serem pagos pela

negociação
licitado. dessa forma na divisao p

" - conomia de escala. tendo em
¬- iiuina redução de preço_ a

Administraçao na e
quantitativos e consequcntementi...
Administração.

DEMANDA DE EQUIPAMENTOS POR SECRETARIA: _
.__\_

' - -i_'i~1--t¬IvPiz 23.4?s.sv7..*iIiiiii-aii
` ~ o uinha--CI-'_
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ITEM DESCRIÇAD
lNIDIii.

SEC.DOPLANJ..

ADM.E
FINANÇAS

_ ¡ _

EC.DAEuuc. SECDASAÚDE
GAE.PREF.

sec.DEINERAE
ssnv.PiB.

SEC.noTRAnsssiiiv.Soc Eoiii.iiuIvi.i
sec.DAciLTIRA

B.. IAL PMC
_.,

¡í.

1-.
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5
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SEC.DAJLV...ESP.ELAZERSEC.DETlR..MEIOAMB..
DESEN.RlR

FESCAS
QTDETO
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Locação de Microcomputador - Tipo I.
Especificação Mínima: Processador dc 02
(dois) núcleos com freqüência de operação
3.2ghz. Cache 1.3 4mb. gabinete tipo torre
com Iiinte 400vi'. placa mãe on-board com
som. video c rede. memoria 4gb ddr3
Itloomhz. hard disk 500gb Sata III 5400
rpm. gravadiira dvdtrv.-. monitor lcd 18.5"
teclado ps2i'usb. mouse ps2z'usb. __ _

UN D

I i

5 5 4 3 1 2 I I 4 26

Locação de Microcomputador » Tipo II.
Especificação Mínima: Processador de 02
(dois) núcleos com freqüência dc operação
liighr. Cache 1.2 Zmh. gabinete tipo torre
com fonte 400w. placa mãe on-board com
som. vídeo e rede. nicmoria -lgb ddr3
Itloornhr.. hard disk 500gb Sata Ill 5400
rpm. gravadora dvdƒrvi-_ monitor lcd 18.5"
teclado pslfusb. mouse ps2i'ush.

UND ll 6 9 0 3 ti ll
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Locação de Notebook.
Especificação Minima: Processador dc
2(doisI núcleos com Il'cqtlüncia dc
operação 2.4ghr_ Cache 1-3 3mb. memoria
4gb ddr3 l333mhz_ hard disii 500gh Sata
III. 5400 rpm. tela 14" lcd. leitor de midia
digital 3-em-I. vi-'cb cani 1.3 megapixel.
drive dvd. placa de rede: IIPIIJII mbps.
placa ivircless: rede sem tio ieec 802.11
higfn. teclado portuguos abnt. mouse touch
pad. bateria: Ii-ion. 3 ciilulas. 220llmah
integrada. conexões: 2x usb 2.0. lx usb 3.0.
lx hdmi. lx rj-45. lx áudio para microfone
c fone de ouvido. lx dc-in (carregador).

UND ti I sia i ii 'ii
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Locação de Impressora Multifuncional
Jato de Tinta Colorida.
Elspecificação Mínima: Função impressao.
copia c digitalização. tamanho do papel
8.5" x 14" resolução da impressãii 5760 x
1440dpi. velocidade de impressão modo
rápido preto 2oppm. velocidade de
impressão modo rápido colorido l3ppm.
bandeja de entrada de papet 50 folhas.
Interface padrão usb c oiii.
Compatibilidade com Windiiiis Mac.
Equipado com sistema de alimentação
continua de tinta Bull; Ink com capacidade
para armazenamento Itlllml para cada cor
com fomccimento dc uma recarga
completa por mos. _ _ __ _

[END 5 5 3 l 1 0 0 2

I I

i _ _ l

llxicação de Impressora Multifuncional
Laser Monocromática.
Especificação Mínima: Função impressão.
copia. digitalização e fax. velocidade dc

_ impressão c copia Ittlppm. formato do papel

tino ti Is is' 5 2 :i i

_ I _ . _ __ ,__

2 50
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ITEM DESCRIÇAD
lNIDIii.

SEC.DDPLANJ..

ADM.E
FINANÇAS

_ ¡ _

ec.mteouc. secnasztooe
cao.Peer.

sec.oe:NenaE
seav.PtB.

sec.ooTR.-toeservv.soe Eout.uulvu
sec.oset|.Ttea

B.. IAL PMC
1.,

¡í.

1-.
l

5
L ____ I . _¡ _

SEC.DAJLV...ESP.ELAZERSEC.DETlR..MEIÚAMB..
DESEN.RI.R

FESCAS
QTDETí)

nn-. 1-1.

E
I

1-¡. DS TAL

Locação de Microcomputador - Tipo l.
Especificação Mínima: Processador dc U2
(dois) núcleos com freqüência de operação
3.L'ghe. Cache L3 4mb. gabinete tipo torre
com Iionte dliüw. placa mãe on-board com
som. video e rede. memoria 4gb ddr3
lfloomha. hard disk Süügb Sata Ill 5400
rpm. gravadora dvdtru.-. monitor lcd l8.5"
teclado ps2tusb. mouse psltusb. _ _

UN D

I I

5 5 4 3 1 2 I I 4 26

Locação de Microcomputador » Tipo II.
Especilicação Mínima: Processador de DE
tdoisi núcleos com freqüência de operação
2.lighr¬ Cache 1.2 Zmb. gabinete tipo torre
com tionte 40Úw. placa mãe on-board corn
som. video e rede. memoria -lgb ddr3
Itloomhr.. hard disk Süügb Sata Ill 5-IDU
mm. gravadora dvdƒrvr. monitor lcd l8.5"
teclado psltusb. mouse psltusb.

[IND Il 6 9 ÍI 3 ft ll

_:

I

2 I I 38

Locação de Notebook.
Especificação Mínima: Processador de
Ztdoisl núcleos com lrcqtloncia dc
operação Zsighr. Cache l..3 3mb. memoria
dgb ddr3 I333mhr. hard disk Sllflgb Sata
Ill. 5400 rpm. tela 14" lcd. leitor de midia
digital 3-em-l. tveb cam l.3 megapixel.
drive dvd. placa de rede: ltttllltl mbps.
placa wireless: rede sem tio ieee Still]
htgƒn. teclado portugues abnt. mouse touch
pad. bateria: li-ion. 3 colulas. Zlüllmah
integrada. concsoes: Es usb 2.0. ls usb 3.U.
ls hdmi. ls; rj-45. ls áudio para microfone
e fone de ouvido. Is: de-in (carregador).

[IND o I eia 1 u lu

I

I |_'r 1-I

I I

U

.I

ll

I

Locação de Impressora Multifuncional
.lato de Tinta Colorida.
Especificação Mínima: Função impressão.
copia e digitalização. tamanho do papel
8.5" tt I4" resolução da impressão 57o[l :t
l‹I4Ddpi. velocidade de impressao modo
rapido preto Eoppm. velocidade de
impressao modo rapido colorido l3ppm.
bandeia de entrada de papet St] folhas.
Interface padrão usb e tvifi.
Compatibilidade com Windtttts Mae.
Equipado com sistema de alimentação
continua de tinta Bulk Ink com capacidade
para arrnaaenamento Itltiml para cada cor
com fornecimento de uma recarga
completa por mos. _ _ __ _

[END 5 5 3 I 1 fl U 2

I I

| _ 1 l

[Locação de Impressora Multifuncional
Laser Monocromática.
Especificação Mínima: Funçao impressao.
copia. digitalização e las. velocidade de

L impressao e copia Iitlppm. formato do papel

tino a 13 12' s 2 s |

_ I _ . _ __ ,__

E SI]
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OVERNO DO ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNTCIPAL DE BARROQUINHA

- - corvllssâo DE PREGÓES au
A4, resolução de impressão 1200 rc
l200dpi. I200 s 600 dpi. 1500 sz o00 dpi. ~

' frente e verso padrão (a menos de 50"---tz da
produtividade] . alimentação de documento
ardf. capacidade padrão de papel I bandeja
250 folhas + bandeja manual de 50 folhas.
conexão vvi-Ii direct ieee 80211 bƒgfn lan
sem lio. Franquia de paginas impressa por l
impressora tmensalj: 5.000 tcinco mil_t._ ____ _- _ s_| 1- ¬
Locação de Impressora Laser
Monocromática. l
Especificação Mínima: Função impressão. .

T velocidade de impressão 30ppm. resolução '
de impressão 600 a 600dpi. 1.200 s o00dpi. A
L200 a l.200dpi ta 50% de produtividade 1.
duplex automático ta 50% de
produtividade). bandeja de papel padrão:
250l`olhas + bandeja de alimentação
manual de 50t`olhas. tamanho do papel A4.
interface padrão ush 2.0. ethcmet
l0fl00hase-ts. Franquia de paginas

l j impressas por impressora tmensallt 2.000 T ~
tdois mil).

a urso z'o1j| o u o n u 04

q- I _ _ _ _

Locação- de Impressora Matricial 80'
Colunas. ' .
Especificação Mínima: Compatibilidade

tração para forntulários contínuos. jogo de
caracteres. '

7 'com Windows 98f'2000-*sp. Ml.-.` e l\."l` 4.0. UND . 3 0 0 0 0 I 0 0 0 04 j
bandeja de entrada para l`olhas soltas ef ou - T l

¬-- T- - . - - -- - 0 _ _
Locação dc No-break.
Especificação Mínima: Tensão de entrada
ll5-l2?. tensão de saida Ilfiv. potencia Í
l.200va¡t500v.-. fator de potencia 0.5.
proteção de l`a¬t modem. estabilizador com
4 estágios e tiltro de linha. eticiencia de _ T
95% para operação rede e 85% para Í

'operação hateria. U2 tdua:-.~;} hatcrias I
intemas l2v Ta. tempo de transtierencia « T
0.8ms. autonomia de ate 30 m_inuto5, j __ J Í

S urso 2 a u o o 2 1 u n os

Lori: úmco

j vaeoa MÉDIOI _ TDB QTDE
Q _ ._ _ _ITEM Esasclrlcaç.-ao uma EQUH, V slzltvtços |-

. I ' “Í MESES) UNIT. | Toral.
 ._ . _ _ I _ _. _ _

Locação de Microcomputador - Tipo I. .
Especificação Minima: Processador de 02
(dois) núcleos com freqüência de operação

'3.2ghz. Cache L3 -fllmb. gabinete tipo torre
Í 01 com fonte 400vv. placa mãe on-board coma SERV. 26 3I2 RS lo9.-15? › R$ 52.870,58

som. video e rede. memoria 4gb ddr3
' l066mhz. hard disk 500eb Sata lll 5400 rpm.

' j fpsãfusb. mouse pslffusb. _ _ '
gravadora dvdfnv. monitor lcd 18.5" teclado {\ I

Locação de Microcomputador - Tipo II.4 0 p 'S A 00 0
02 Especificação Minima: Processador de 02 SERV. 33 456 R$ I62.8 ' RS 74.239,99

_(1dois)_núcleos com freqüência de operaçãol j '
_ E _

.-"

Preleitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.478.59?.t000 l-80
aaa | | de rt-raia. as rss - eoaz-a - eEP.z szaia-aaa _ aaaoquinha - ce \



É OVERNO DO ESTADÚ DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE eARRoQUIi-iHA

¶ ¶

.r_ã_,t¬____ _ __ __3. _.'e* fassa
C)

CÚlI:.*I¡_5._S_ ood*
COMISSAO DE PREGOES iq ma

Q Í2.8ghz. Cache L2 2mb. gabinete tipo torre I
com fonte 400W, placa mãe on-board com

lsom, video e rede. memoria 4gb ddr3.
Iüoomhz. hard disk 500gb Sata III 5400 rpm,
gravadora dvd.fri‹v, monitor lcd l8.5" teclado

_ .__ps2fusb. mouse p_s2fusb. _ 4
Locação de Notebook.

«Especificação Mínima: Processador de
2(dois} núcleos com freqüência de operação
2.4ghz. Cache L3 3mb. memoria 4gb ddr3
l333mhz, hard disk 500gb Sata III, 5400 rpm,
tela 14" lcd, leitor de midia digital 3-em-I, j I

II3 gÊ:_°f5'Í,H')ä nT;§âp;f§j'ad_';$:|S;f¬rgäíczä seiw. :to 240 Rs :casas Rs 49.651,92
fio ieee 802.II bfgƒn, teclado português abnt,
mouse touch pad, bateria: Ii-ion. 3 células,
2200mah integrada, conexões: 2x usb 2.0. lx
usb 3.0. lx hdmi, lx rj--1.5. lx audio para
microfone e fone de ouvido, Is de-in~
(canegãdor). _ _ _ '
Locação de Impressora Multifuncional
Jato de Tinta Colorida.
Especificação Minima: Função impressão,
copia e digitalização. tamanho do papel 8.5" x .
14" resolução da impressão 5260 x l440dpi,
velocidade de impressão modo rapido preto
Zoppm, velocidade de impressão modo

04 rapido colorido l3ppm, bandeja de entrada de SERV. - IS 216 R$ ?2.690 RSI I5.'I'0I.04
papel 50 folhas. Interface padrão usb e wifi. l
Compatibilidade com Windows Mac.
Equipada com sistema de alimentação
continua de tinta Bulk Ink com capacidade
para armazenamento I00ml para cada cor ç '
com fomecimento de uma recarga completa
por mês. _
Locação de Impressora Multifuncional I
Laser Monocromática. j
Especificação Mínima: Função impressão.
copia, digitalização e fax. velocidade de
impressão e copia 30ppm. formato do papel
A4, resolução de impressão 1200 x l200dpi.., . _ . .

os jšgfäã famàgggsóflf ÊOÍÉÚdg”_;¬_¿T(fJj:¡f1a`*;f;§f' SERV. se seu Rs .masa Rs ió3.4ss.cn
alimentação de documento ardf. capacidade
padrão de papel I bandeja 250 folhas + =
bandeja nianual de 50 folhas. conexão ivi-fi,
direct ieee 802.! I bfgz-'n lan sem fio. Franquia
de paginas impressa por impressora (mensal):
5.000 (cinco mil). '

_ I - -

~ Locação de Impressora Laserj '
Monocromática. '
Especificação Minima: Função impressão. I
velocidade de impressão 30ppm. resolução de

06 impressão o00xo00dpi. I.200xo00dpi. SERV. 04 48 I2?.537 R$ o.I2l,78
I.200xI.200dpi [a 50% de produtividade). '\
duplex automático (a 50% de produtividade). \
bandeja de papel padrão: 250I`olhas ¬'- bandeja' *IN

de alimepjação nia_nua|_de 50foIIias. tamanho ä

Preleittira Municipal dc Barroquinha - CE - CNPJ: 23.47S.59'?I000 I -30 'lx
Rua I I de Maio. n*` 239 - Centro - CF.I*.: 02.-Ill]-000 - Barroquinha - CE
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” OVERNO DO ESTADO DO CEARA I. .z
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

COMISSÃO DE PREGÕES ¬0LA....A

O ria papel TAA. Inteira-z.‹z padrao* usb :'.o.I . I
ethemet l0."l00base-tx. Franquia de paginas
impressas por impressora (mensal): 2.000
(dois mil). _ _ _ _ _
Locação de Impressora Matricial B0'_
Colunas.
Especificação Minima: Compatibilidade I

bandeja de entrada para lblhas soltas ef ou- I I
tração para formulários contínuos. jogo de j

L caracteres. _ __ _ _

com 'Windows 98.-'2000.~"xp. ME e NT 4.0. SERV. 04 43 _ RS l29.lo3 RS 6.l99,82

Locação de No-break.
Especificação Minima: Tensão de entrada

.II5-l2i'. tensão de saida lI5v. potencia
l.200va.-"o00vv. fator de potência 0.5, proteção

filtro de linha. eiiciencia de 95% para I J ""'
operação rede e 85% para operação bateria.
02 (duas) baterias intemas I2v Ta. tempo de
transferência 0.8ms. autonomia de ate 30
minutos. I

Ide tax modem. estabilizador com 4 estagios e SERV O5 60 R$ .3_ ¡ SU R$ .,_.,9Ú_8D

VALOR GLOBAL DO LOTE RS 310.563,94

VALOR GLOBAL DO LOTE: RS 370.563.94 (Trezentos e Setenta Mil. Quinhentos e
Sessenta e Três Reais e Noventa e Quatro Centavos).

3. REFERENCIAL DOS PREÇOS
3.1. Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de
Cotação de Preços do Municipio de Barroquinha/CE. anexas aos autos.

4. .IusTiI‹¬IcATivA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO
4.1. A presente licitação justifica-se na necessidade de manter o efetivo funcionamento dos
serviços das secretarias municipais de BarroquinhaI'CE, tendo em vista que as mesmas não
dispõem dos equipamentos para o seu funcionamento intemo e atendimentos externos dos
serviços públicos. bem como não dispõem de número suficiente de servidores capacitados
tecnicamente para a manutenção de tais equipamentos.

4. DOTAÇÓES ORÇAMENTÁRIAS
4.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação
correrão ã conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal.
inerentes às secretarias participantes.

s. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
5.1. Os interessados não cadastrados no Municipio de Barroquinha/CE. na forma dos artigos
34 a 37 da Lei N”. 3.666/03. alterada e consolidada. habilitar-se-ão ã presente licitação
mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pela
Pregoeiro quanto a sua autenticidade e O seu prazo de validade. ,,

5.2. RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA
5.2.1. REGISTRO COMERCIAL. no caso de empresa firma individual. no regf 'tro público de
empresa mercantil da Junta Comercial: devendo. no caso da licitante ser a slsäsal. filial ou

4Iirefeitura Municipal de Barroquinha - t_`E - (`I'\Il'I: 23.~l?tI.59?.f000I-I-Itii
Rua I I de II.--laio. n“` 239 - Centro - IÊIÊP.: o2.-Il0-000 - Barroquinha - t_`I-L
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQIJINHA
COMISSÃO DE FREOOES sz..

agência, apresentar o registro da .Iunta onde opera com averbação no registro da Junta onde
tem sede a matriz.
5.2.2. ATO CONSTITUTIVO. ES'l`ATU'l`O OU CONTRATO SOCIAL F. TODOS OS SEUS
ADITIVOS OU CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial. em se tratando de sociedades empresárias e. no caso
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores:
devendo. no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar O registro da .lunta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
5.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO. no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartorio de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da
diretoria em exercício: devendo. no caso da licitante ser a sucursal. filial ou agência.
apresentar o registro no C artorio de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com
averbação no Cartorio onde tem sede a matriz.
5.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País. e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo orgão competente. quando a atividade assim o exigir.
5.2.5. DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sóziazzz ao aa
proprietário. conforme o caso.

5.3. RELATIVA A REGLILARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
5.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas .lurídicas (_CNPJ):
5.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal. conforme
o caso:
5.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União
(inclusive contribuições sociais). com base na Portaria Conjunta RFB/'PGFN nf' l.?5l. de
02¡l0¡20l4:.
5.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante:
5.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante
(Geral ou ISS):
5.3.5. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (I-`GTS):.
5.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a
apresentação de Certidão Negativa. nos termos do Titulo VII-A das Consolidações das Leis
do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei ni' 5.452. de 1° de maio de 1943 e Alterada pela LEI
N” 12.440. DE 7 DE JULHO DE 2011.

5.4. RELATWA Ã QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA
5.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordataƒrecuperação judicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa juridica.
5.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social. já exigíveis
e apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada
a sua substituição por balancetes ou balanços provisorios - devidamente assinados por
contabilista registrado no CRC, bem como por socio. gerente ou diretor. podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data da
apresentação da proposta. acompanhado do Termo de Abertura e Encerrameiiio do livro
Diário. devidamente registrados na .lunta Comercial competente;
5.4.2.1. As Empresas com menos de 0l(um_) ano de existência que aindaf- não tenham balanço
de final de exercicio. deverão apresentar demonstrações contábeis envolRç_ndo seus direitos.
obrigaçoes e patrimonio líquido de sua existencia:

ih
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5.4.2.2. As Empresas optantes pelo regime de simples tributação sobre o lucro reallpresumido,
deverão apresentar o seu balanço patrimonial através da escrituração digital SPED (ECD),
confomte dispõe o art. 3° da instrução normativa RFB II” 1.594. de 1 de dezembro de 2015 da
Receita Federal do Brasil. Ficando a exigência do balanço patrimonial do ultimo exercício
social. a ser apresentado no prazo que determina O art. 5° da Instrução Normativa RFB, bem
como O que determina a jurisprudência no acordão do TCU ni' 2.669/2013 de relatoria do
Ministro Valmir Campelo. Dcvendo apresentar O certificado da CRP;
5.4.3. Capital social mínimo ou patrimonio líquido mínimo. igual ou superior a 10% (dez por
cento). do valor correspondente efetivamente arrematado pelo licitante. podendo a
comprovação ser feita através da apresentação da Certidão Simplificada emitida pela .lunta
Comercial da sede da licitante ou outro documento legal.

5.5. RELATWA Ã QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
5.5.1. Atestado de Desempenho Anterior fomecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado. que comprove que o licitante esteja prestando ou tenha prestado eficientemente
serviços compatíveis em características. prazos e condições com os serviços objetos da
presente licitação com firma reconhecida do declarante.
5.5.2. Certidão de Registro da Licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia (CREA) da Unidade Federativa de seu domicílio.
5.5.3. Apresentar declaração que dispõe de Central de Atendimento Gratuito através de canal
0800 e site da licitante.
5.5.4. QUALIFICAÇÃO TECNICO-PROFISSIONAL: A licitante deverá apresentar
declaração com indicação explicita da equipe técnica, pertencente ao seu quadro permanente.
adequada e disponível para a realização do objeto da licitação. composta de no minimo O2
(dois) profissionais. sendo:
a) 01 (um) profissional de nivel técnico. devidamente qualificado para execução dos serviços
objeto desta licitação; e
b) 01 (um) profissional com conhecimento de Gerenciamento de Serviços de TI. para fins
dessa comprovação a licitante deverá apresentar a Certificação ITIL V3 do Exame
Fundamental, emitida pela EXIN (Empresa de Certificação Global para Gerenciamento de
lnfonnação).
5.5.4.1. Entende-se. para fins deste edital. como pertencente ao quadro permanente: socio.
diretor. empregado ou contratado. A comprovação de vinculação ao quadro permanente da
licitante será feita:
a) Para socio, mediante a apresentação do estatuto sociallcontrato social e seus aditivos.
b) Para diretor. mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atrial diretoria.
devidamente registrada junto ao orgão competente.
c) Se O profissional integrante da equipe técnica não for socio eloa diretor da empresa, a
comprovação se dará mediante a apresentação da copia da Carteira de Trabalho e Previdência
Social (CTPS) ou contrato de prestação de serviços devidamente assinado e celebrado na
forma da lei.
5.5.4.2. A experiência do profissional na área deverá ser demonstrada através de atestados.
certidões. carteiras de trabalho. documentos públicos oficiais ou outro equivalente.
comprobatórios da atuação direta do profissional na área objeto da licitação.
5.S.4.2.l. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação
tecnico-profissional de que trata o subitem 5.5.4. deste edital deverão participar
permanentemente do serviço objeto desta licitação, admitindo-se a z; substituição por
profissionais de experiência equivalente ou superior. desde que aprovada pela dministração.
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5.5.4.3. Declaração de cada profissional da equipe técnica, ratificado pela Licitante. de que
integra na qualidade de socio ou contratado. os quadros da empresa. e de que se encontra
disponível para a prestação de todos os serviços previstos no presente edita
5.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.6.1. Declaração de que. em cumprimento ao estabelecido na Lei N°. 9.854. de 27.1' l0f I 999.
publicada no DOU de 28% 10! I 999. e ao inciso XXXIII. do art. 7°. da Constituição Federal. não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo. perigoso ou insalubre. nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz. a
partir de I4 (quatorze) anos. conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
5.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidonea
para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da
Lei N°. 8.6o6f93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação. ficando
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. conforme modelo constante dos
Anexos deste edital (art. 32. §2°. da Lei N°. 3.666(93`).
ORIENTAQÃO soam: A FASE DE HABILITAÇÃO
5.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Barroquinha¡CE. a
documentação mencionada nos subitens 5.2 a 5.4 poderá ser substituída pela apresentação do
Certificado de Registro Cadastral (CRC)junto ao Municipio de Barroquinha/CE (assegurado.
neste caso. aos demais licitantes. o direito de acesso aos dados nele constantes). acompanhado
dos documentos tratados nos subitens 5.5 e 5.6, cuja autenticidade e prazo de validade serão
analisados peloía) Pregoeiro(_a).
5.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de
Barroquinhaf'C E deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e aterider ao
disposto neste edital.
5.8. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento.
demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
5.9. As certidões de comprovação de regularidade. bem como as de falência e
concordatafrecuperação j udicial, caso exigidas neste edital. que não apresentarem
expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias
anteriores ã data marcada para o recebimento dos envelopes.
5.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os
autos do processo licitatorio e não será devolvida.
5.l0.1. Os envelopes com os documentos relativos á habilitação dos licitantes não declarados
classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na
propria sessão. Os documentos não retirados permanecerão em poder do(a) Pregoeiro(_a).
devidamente lacrados. durante 30 (trinta) dias correntes ã disposição dos respectivos
licitantes. Findo este prazo. sem que sejam retirados, serão destruídos.
5.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes á fase de
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

6. FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E SUAS CONDIÇÕES.
6.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com
carimbo do interessado. manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada
por máquina. impresso por computador ou qualquer processo eletronico. datada e assinada
(sobre o earíinbo ou equivalente) pelo titular ou preposto. sem emendas. rasuras ou
entrelinhas.
6.2. A proposta de preços deverá conter:
6.2.1. A modalidade e o número da licitação; ,__
6.2.2. Endereçamento ao(ã) Pregoeiro(a) do Município de BarroquinhafC E: -
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6.2.3. Razão Social. CNPJ. endereço. inscrição estadual ou municipal do proponente,
conforme o caso. número da conta corrente, agência bancária, identificação do respectivo
barico, e se houver. número do telef`one.'fax, e endereço eletronico;
6.2.4. Prazo de execução dos serviços de 12 (doze) meses;
6.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
6.2.6. Os itens cotados. nos quantitativos licitados. segundo a unidade de medida consignada.
bem como valor global da proposta por extenso.
6.2.7. Os valores unitários c totais em algarismos de cada item cotado. bem como O valor
global do lote em algarismos e por extenso.
6.2.8. Quantidade ofertada por item. observando O disposto neste Termo de Referência:
6.2.9. Declaração da licitante que. nos valores apresentados acima. estão inclusos todos os
tributos. encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais. taxas. fretes. seguros,
deslocamentos de pessoal. custos e demais despesas que possam incidir sobre a execução do
objeto licitado;
ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
ESCRITAS
6.3. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais
apos a virgula. cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números
apos as duas casas decimais dos centavos. e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
6.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante. não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos. sob alegação de erro. omissão ou qualquer
outro argumento não previsto em lei.
6.5. Se tratando de julgamento por menor preço por iteni. ocorrendo divergência entre os
preços unitários e totais. prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote
ou global. o somatorio ou a multiplicação errada não implicará na desclassificação da licitante
no referido lote ou proposta. podendo ser sanada. desde que previamente autorizada pelo
licitante. Caso não autorizada a retificação acima referida. O lote ou a proposta respectiva será
desclassificada. Tanto a divergência quanto a autorização ou recusa de retificação por parte da
licitante deverá constar cm ata.
6.6. Os quantitativos lieitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
6.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens em sua integralidade. confomie
termo de referência. de acordo com o lote em que O licitante enseje disputa.
6.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do
edital e seus anexos. em especial quanto á especificação dos serviços e as condições de
participação. competição. julgamento e formalização da Ata de Registro de Preços. bem como
a aceitação e sujeição integral ás suas disposições c á legislação aplicável. notadamente ao
Decreto Municipal N°. 0401001.-42013. a Lei N°. 10.520/02 e Lei N°. 8.666.-(93. alterada e
consolidada.
6.8. Na análise das propostas de preços ota) Prcgoeiro(a_) observará preferencialmente O preço
unitário. facultando-lhe. porem. segundo criterio de conveniência e oportunidade observar O
preço total.
6.9. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este
item.

II. ORDEM DE sERvIÇOs E ExECUÇÃO Dos SERVIÇOS
7.1. DAS ORDENS DE SERVI(,`OS: A execução dos serviços se dará mçdiante expedição de
ordem de serviços. por parte da Administração ao licitante vencedor, de acordo com a
conveniência e oportunidade administrativa. a necessidade e disponibilidade financeira da(s_)
Secretaria(s) Municipaliis).

i

1.
¬Ii.
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7.1.1. A ordem de sen.-'iços emitida conterá os serviços a serem executados e a respectiva
quantidade. devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço tisico. ou
enviada via fac-simile ao seu número de telefone. ou ainda remetida via e-mail ao seu
endereço eletrõnico. cujos dados constem no setor de cadastro ou da propria Ata de Registro
de Preços.
7.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de serviços. a empresa
detentora do preço registrado z' contratada deverá executar os serviços. dentro do prazo e
horário determinados pelats) Secretaria(s) Municipal(is). oportunidade em que recebera o
atesto declarando a execução dos serviços.
7.1.3. O aceite dos serviços pelo Municipio de Barroquinha./CE não exclui a responsabilidade
civil da empresa detentora do preço registrado f contratada por vicio de qualidade ou
disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos serviços
executados.
7.1.4. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços. que serão
tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da
I.ei N°. 8.666/93. inclusive quanto às prorrogações. alterações e rescisões.
7.2. no Paazo DE mícto DE EXECUÇÃO Dos sEt¬tvtÇosz
7.2.1. Os serviços deverão ser iniciados em atê 05 (cinco) dias a contar do recebimento da
ordem de serviços.
7.2.2. No caso de constatação da inadequação dos serviços executados às normas e exigências
especificadas neste edital e na proposta de preços vencedora a Administração os rec-usará.
devendo ser de imediato ott no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às
supracitadas condições. sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. na forma da lei e
deste instrumento.
7.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa. permissiva
legal e conveniência atestado pelo Municipio de Barroquinha!CE.
1.3. na ExECUÇÃo nos saavtçosz
7.3.1. Os serviços incluem a distribuição e instalação dos equipamentos locados.
configurações. suporte têcnico. manutenção preventiva e corretiva. reposição de peças e
componentes in-loco nas diversas Secretarias do Municipio de Barroquinhaf(`ii. na sede e
zona rural.
7.3.2. A Contratada devera executar o serviço utilizando-se dos materiais. equipamentos.
ferramentas e utensílios necessarios ã perfeita execução contratual.
7.3.3. Os serviços deverão ser iniciados em atê 05 (cinco) dias a contar do recebimento da
ordem de serviços.
7.3.4. Os profissionais técnicos que ficarão alocados no municipio. deverão licar disponiveis
para atendimento das demandas de manutenção. inclusive reposição de tonersfinsumos eƒou
troca de peças ou equipamentos. in-loco. na sede e zona rural. de segunda a sexta tieira. em
horário compatível com o atendimento nas Unidades Administrativas Contratantes. com
transporte proprio durante toda a vigência do contrato/ordem de serviços;
7.3.5. Entendcm-se como peças todos os componentes que compõem o equipamento.
7.3.6. Em eventos que caracterizcm funcionamento inadequado dos equipamentos. o
procedimento a ser adotado pelo usuário será:
7.3.6.1. Disponibilizar Central de Atendimento ao Usuário atraves do telefone (t`18()t"J_} ou via
site da CONTRATADA:
7.3.6.2. Informar o número de serie do equipamento. presente na etiqueta adesiva a ser lixada
pela CONTRATADA no equipamento; ×.__
7.3.6.3. Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser idênticdsfiara cada item e
devem manter o mesmo padrão: ` _l`

1."
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7.3.7. A contratada deve fomecer drives correspondentes ãs interfaces do equipamento. de
fomia a permitir a perfeita configuração do mesmo;
7.3.8. A contratada sera responsável pelo transporte de entrega e recolhimento dos
equipamentos. assumindo todas as despesas relacionadas com essa operação. sem que haja
õnus para a contratante;
7.3.9. A contratada sera responsavel também pela segurança. montagem. instalação.
conservação e desmontagem dos equipamentos a serem utilizados. bem como fornecer
adaptadores. extensões. estabilizadores. ou qualquer outro equipamento necessario para o
funcionamento de todos os equipamentos:
7.3.10. Sugere-se que a Central de Atendimento ao Usuário dê o seguinte encaminhamento ao
incidente. com base nas melhores práticas de eficiência e qualidade no atendimento têcnico
definidos pela ITIL ( Information Technology lnfraestructure Library). cujos serviços serão
avaliados através de Acordos de Nivel de Serviço:

1° Nivel;
1. Registro do incidente:
2. Acompanhamento da solução;
3. Roteamento da demanda para a equipe solucionadora;
4. Encerramento do chamado:

2° Nível;
l. Solução on-line (atendimento realizado via ferramenta de acesso remoto a fim de
solucionar problemas reclamadas pelo usuário e pertinentes ao escopo do projeto):

2. Direcionamento da demanda para 3° nivel. quando necessário:

3° Nivel;
1. Persistindo as caracteristicas do incidente reclamado. ê feito o atendimento têcnico
local. com manutenção e atê mesmo com a substituição do equipamento defeituoso.

A tabela abaixo sumariza os parâmetros da Garantia de Funcionamento para a operação:

_Parãme_tros _ _ _ _ _0bjetiv_os _
Atendimento via Central de
Atendimento ao usuário (0-800) ou via
site de suporte técnico da empresa
Contratada

Regime 8X5: 8h por dia em dias úteis t2" a 6°).

Acordo de Nível de Serviço (ANS) em
. termos de Prazo para solução de
' incidentes de mau funcionamento dos

equipamentos.___ _ _ _ _
Até 02 (duas) horas úteis

a) Responsabilidades da CONTRATADA na Garantia de Funcionamento:

Recurso _ _ (Descrição _ P _
- Abemlra de incidentes Atendimento de 1° e 2° nivel da CONTRATADA
_ _ _ __par_apontos infonnatizados novos. _
Roteamento de incidentes A equipe de 1° nível da CON ATADA fará o

_ __ _ _ direcionamento do_chamado. en_ tinhando para
¬.
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H a equipe solucionadora competente. _ _ __
I t O atendimento de 1° nivel fará o
E . . I acompanhamento de cada chamado aberto. Até
« Acompanhamento de incidentes . .

que a equipe solucionadora conclua o
_ atendimento.

Apos conclusão do atendimento o 1° nivel fará oEncerramento de incidentes ' . ._ _ ence_rr_amento do incidente
_ __ __ I _

Atendimento realizado através de conversa
Atendimento on-line telefonica com o usuário. na tentativa de

f soI_ucionar o problema reclamado.
O atendimento de 2° nivel pertinente às

Atendimento 8X5 responsabilidades da CONTRATADA será em
¿ regime 8X5. _ _ _ __

E A solução será feita em regime SXS. conformeSolução de problemas SXS ANS

Selo que-_ ê adicionado em laboratorio no
. t momento de inte ra ão do e ui amento. ou emSelo de Garantia ç. _, Ç q p _ .

intervençoes continuadas que necessitem de abrir
_ _ _ o gabinete. _

7.3.7. Os serviços deverão ser executados. observando rigorosamente as condições contidas
no termo de referência. nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua
proposta. bem ainda ás normas vigentes. assumindo a CONTRATADA a responsabilidade
pelo pagamento de todos os inipostos. taxas e quaisquer õnus de origem federal. estadual e
municipal. bem como. quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais. sejam trabalhistas.
previdenciários. fiscais e comerciais resultantes da execução dos serviços que lhes sejam
imputáveis. inclusive com relação a terceiros. e ainda:
a) A reparar efou corrigir. as suas expensas. no total ou em parte. os serviços em que se
veriticarem vícios. defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros.
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços. não excluindo oii reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização oii o acompanhamento pelo orgão interessado;
e) Indicar preposto. aceito pela Administração. para representa-lo na execução dos serviços.
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representaiite deverão ser
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
cl) A execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos
seiviços do Municipio de Barroquinha/CE.

s. no PREÇO. no Pacmvisnro E nEEQUiLiBaio
8.1. PREÇOS: Os preços ofertados deveni ser apresentados com a incidência de todos os
tributos. encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais. taxas. fretes. seguros.
deslocamentos de pessoal. custos c demais despesas previsíveis que possam iiicidir sobre a
execução dos serviços licitados. inclusive a margem de lucro.
8.2. PAGAMENTO: O pagamento será realizado a CONTRATADA. na proporção da
execução dos serviços. segundo as ordens de serviços emitidas. de contbrmi ade com as notas
fiscaisffaturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa. acompaiih s das certidões
federais. estaduais e inunicipais. todas atualizadas. observadas a condições proposta e os
preços devidamente registradosfcontratados.

"~.
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8.2.1. Mensalmente. a CONTRATADA devera faturar os serviços prestados no mês
correspondente. de acordo com a proposta de preço acordada em licitação. Na fatura. deverão
vir explicitados os valores correspondentes á locação dos equipamentos. e no caso dos
equipamentos com franquia mensal estipulada. os valores deverão ser correspondentes as
paginas impressasimês por equipamento. Na contratação. portanto. envolve tini valor fixo
(locação dos equipamentos que corresponde ã franquiafmês estipulada) e um valor variável
(paginas consuniidasfexcedentes). portanto. o valor da página consumidasfexccdentes. não
poderá ultrapassar o valor unitário da página de valor fixo.
8.2.2. O pagamento será efetuado em atê 30 (trinta) dias apos o encaminhamento da
documentação tratada no subitem 8.2. observadas as disposições editalícias. atraves de credito
na conta bancária da CONTRATADA ou através de cheque nominal.
8.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipotese de sobrevireni fatos
imprevisíveis. ou previsíveis. porem de consequências incalculáveis. retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado. ou ainda. em caso de força maior. caso fortuito ou fato
do principe. configurando álea economica extraordinária e extracontratual. poderá. niediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo. ser
restabelecida a relação que as paitcs pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e
a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços. objetivando a
maiiutenção do equilíbrio economico-financeiro inicial do Contrato. na fonna do art. 65. II.
"d" da Lei N°. 8.66693. alterada e consolidada.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. A CONTRATADA obriga-se a:
a) Executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo Município de
Barroquinha¡CE. de acordo com o especificado no instruinento convocatório. neste contrato e
no termo de referência. observando ainda todas as normas têcnicas que eventualmente
regulem-no. responsabilizando-se ainda por eventuais prejuizos decorrentes do
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida:
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos. taxas e quaisquer õnus
de origem federal. estadual e municipal. bem como. quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais. sejam trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais resultantes da execução
dos serviços que lhes sejam imputáveis. inclusive com relação a terceiros. ein decorrência do
contratado:
e) A reparar. corrigir. remover ou substituir. as suas expensas. no total ou em parte. o objeto
em que se verificareni vícios. defeitos ou incorreções:
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Municipio de BarroquinhafCE ou
a terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços. não excliiindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado:
e) Indicar preposto. aceito pela Administração. para representa-lo na execução do Contrato.
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da
CONTRATADA deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes:
f) Executar os serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do
Municipio de BarroquinhafC E:
g) Prestar os esclarecimentos que foreni solicitados pelo Municipio de BarroqtiinliafC E. cujas
reclamações se obriga a atender prontamente. bem como dar ciêãia ao mesmo.
imediatamente e por escrito. de qualquer anormalidade que verificar quandt __ a execução do
Contrato: .
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h) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de Barroquinhaf'CI:`. no tocante á
execução dos serviços. assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste contrato:
i) Prover todos os meios ticcessários ã garantia da plena operacionalidade dos serviços.
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza:
j) Comunicar imediatamente ao Município de Barroquinha./CE qualquer alteração ocorrida no
endereço. conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondêiicia:
I) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer onus para o Município de Barroquinlia.fCE. no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas da recusa. no todo ou em parte os serviçosfequipamentos
recusados pela Adniinistração. caso constatadas falhas no funcionamento. divergências nas
especificações ás normas e exigências especificadas no Edital ou na sua Proposta:
m) Providenciar. no prazo de atê O5 (cinco) dias úteis. por sua conta e sem otius para o
Municipio de BaiToquinha.fCF.. a correção oii substituição. dos serviçosíequipamentos que
apresentem defeito de fabricação:
n) Manter. sob as penas da lei. O mais completo e absoluto sigilo sobre quaisqtier dados.
ínforrnações. documentos. especificações têcnicas e comerciais do Miinicipio de
Barroquinhai'C E. de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso. ou que venliam a ser
confiados. sejam relacionados ou não com o objeto deste Contrato:
o) Arcar com todas as despesas inerentes à execução dos serviços;
P) Manter. durante a vigência deste cotitrato. todas as condições de habilitação c qualificação
exigidas no Edital relativo a licitação da qual decorreu o presente ajuste:
q) Instalar os equipamentos locados conforme indicação da contratante na data. horário e
local determinados.
9.2. São responsabilidades da CONTRATADA ainda:
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da execução
dos serviços em questão. bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados. mesmo
nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais. eximindo o Município de
Bai'roquinhafCE de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
b) Toda e qualquer multa. indenização ou despesa imposta ao Município de Barroquinhat'CE
por aiitoridade competente. cni decorrência do descumprimento de lei ou de regiilanicnto a ser
observado na execução dos serviços- desde que devidas e pagas. as quais serão reenibolsadas
ao Município de BarroquinhafCE. que ficará. de pleno direito. autorizada a descontar. de
qualquer pagamento devido. o valor correspondente.
9.2.1. A Contratada autoriza o Município de Barroquinha/CE a descontar o valor
correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos
pagamentos que lhe forem devidos. independentemente de qualquer procedimento judicial ou
extrajudicial. assegurada a prêvia defesa.
9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de Barroquinha»'CE não eximírá a
CONTRATADA das responsabilidades previstas neste contrato

io. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
10.1.I. Indicar data. horário e local ein que deverão ser executados os serviços. instalação e
locação dos equipamentos.
10.1 .2. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

ILSANÇÕES
11.1. O licitaiite que convocado dentro do prazo de validade da sua propiosta. não assiiiar a
Ata de Registro de Preços. deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame. ensejar o retardamento da execução do seu objeto. não mantiver a proposta ou lance.
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falhar ou fraudar na execução do contrato. comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude
fiscal. ficará impedido de licitar e contratar com o Município de BarroquinhafCli e será
descredenciado do cadastro do Município de BarroquinhafCE pelo prazo de atê 05 (cinco)
anos. sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar a Ata de Registro de Preços ou o Contrato dela decorrente quando
regulanncnte convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame:
c) Não manter a proposta ou lance:
d) Fraudar na execução do contrato:
e) Coniportar-se de modo inidoneo:
Il. Multa moratoria de 0.3% (três dêcimos por cento) por dia de atraso na execitção dos
serviços. contados do recebimento da ordem de serviços no endereço constante do cadastro de
fomecedores do Município de Barroquinha/CE ou da Ata de Registro de Preços. atê o limite
de 15% (quinze por cento) sobre o valor contratado. caso seja inferior a 30 (trinta) dias. no
caso de retardamento na execução dos serviços;
III. Multa moratoria de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado. na hipotese de atraso
superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços:
11.2. Na hipotese de ato ilícito. outras ocorrências que possam acarretar iranstomos ao
desenvolvimento da execução dos serviços. ás atividades da Administração. desde que não
caiba a aplicação de saiição mais grave. oii descumprimento por parte do licitante de qualquer
das obrigações definidas neste instrumento. na Ata de Registro de Preços. no contrato ou em
outros documentos que o complementem. não abrangidas nos subitens anteriores. serão
aplicadas. sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N°. 8.666.í93. alterada e
consolidada. e na Lei N°. 10.520/02. as seguintes penas:
a) Advertência:
b) Multa de 1% (um por ceiito) atê 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição.
ou do valor global máximo da ata ou do contrato. conforme o caso:
11.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. por meio de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM.
11.3.1. Se o valor da multa não for pago. ou depositado. será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante íizerjits.
11.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de credito do licitante. o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado tiiedianlc
processo de execução fiscal. com os encargos correspondentes.
11.4. O detentor do registro beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando:
1l.4.l. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
1l.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente. no prazo
estabelecido pela Administração. sem justificativa aceitável:
l1.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado. na hipotese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
11.-1.4. Tiver presentes razões de interesse público.
11.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas apos regular
processo administrativo. assegurada a ampla defesa e o contraditorio.
ll.S.1. No processo de aplicação de penalidades ê assegurado o direito aocontraditorio e ã
ampla defesa. garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa. advertênci .caiiceíamento
do registro do preço:
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IJ) l0 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Municipio
de Barroquinha.›'CE e descredenciamento no Cadastro do Município de BarroquinhafCE pelo
prazo de atê 05 (cinco) anos.

12. na FISCALIZAÇÃO
12.1. A execução dos futuros e eventuais contratos advindos da presente licitação. sera
acompanhada e fiscalizada por servidores especialmente indicados pelas Secretarias
Contratantes. de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei N°. 8.óÓoz'93. doravante
denominado(s) GERENTE DE CONTRATO.
l2.1.l. Oís) gerente(s) de contrato ora nontinado(s) podera(ão) ser alterado(s) a qualquer
momento. justiticadamente. caso haja necessidade por parte da(_s) Secreta.:-ia(s) Municipaltis)

13. Pmzo os v1(;ÊNc1.s
13.1. A ata de registro de preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua
assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES. ou atê exaurir-se o objeto deste termo
de referência.

14. DtsPOs1ÇOt‹:s Firms
14.1. Este termo de refierência. visa atender as exigências legais para o procedimento
licitatório na modalidade Pregão Presencial sob o Sistema de Registro de Preços. constando
todas as condições necessarias e suficientes, ficando proibido por este termo exigir clausulas
ou condições que comprometam.. restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam
preferências ou destinaçocs em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra
circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação. conforme disposto nos
incisos I. II e Ill do art. 3° da Lei N°. l0.520!02.
14.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na l1\inuta do edital e edital.
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